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natural de Entroncamento, Vila Nova da Barquinha (Vila Nova da
Barquinha), de nacionalidade portuguesa, nascido em 21 de Feverei-
ro de 1962, titular do bilhete de identidade n.º 12531221, com do-
micílio em Carbourém, Cubo, Atouguia, 2490-000 Ourém, por se
encontrar acusado da prática de um crime de burla simples, de burla
para obtenção de meio de transporte, previsto e punido pelo arti-
go 220.º, n.º 1, alínea c), do Código Penal, praticado em 27 de De-
zembro de 2001, foi o mesmo declarado contumaz, em 3 de No-
vembro de 2004, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo
Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apresenta-
ção do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes
efeitos: suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua apre-
sentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos urgentes
nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal;
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pelo arguido, após esta declaração; proibição de obter quaisquer
documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas, e o
arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do dis-
posto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

10 de Novembro de 2004. — A Juíza de Direito, Ana Ferreira da
Silva. — O Oficial de Justiça, Carlos Lopes.

1.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL
DA COMARCA DE COIMBRA

Aviso de contumácia n.º 86/2005 — AP.  — O Dr. José Carlos
Ferreira, juiz de direito do 1.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca
de Coimbra, faz saber que no processo comum (tribunal singular)
n.º 239/95.9TBCBR, pendente neste Tribunal contra o arguido
Wangchun Ye, filho de Huanguang Ye e de Zheng Canjiao, nascido
em 26 de Março de 1962, divorciado, titular do bilhete de identida-
de n.º 16076174, com domicílio na Rua da Cidade Yaroslav, rés-do-
chão, direito, Monte Formoso, Coimbra, por se encontrar acusado
da prática de um crime de dano simples, previsto e punido pelo
artigo 212.º do Código Penal, praticado em 20 de Maio de 1994;
por despacho de 3 de Novembro de 2004, proferido nos autos supra
referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de
Processo Penal, por extinção do procedimento criminal por desis-
tência de queixa.

4 de Novembro de 2004. — O Juiz de Direito, José Carlos
Ferreira. — O Oficial de Justiça, Paulo Marta.

4.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL
DA COMARCA DE COIMBRA

Aviso de contumácia n.º 87/2005 — AP.  — A Dr.ª Helena
Lamas, juíza de direito do 4.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca
de Coimbra, faz saber que no processo comum (tribunal singular)
n.º 156/02.8PECBR, pendente neste Tribunal contra o arguido Josias
Santana, filho de António Silva Santana e de Maria de Lurdes Ferreira
Santana, de nacionalidade brasileira, nascido em 20 de Dezembro de
1962, casado, titular do passaporte n.º CL596867, com domicílio
na Rua de José Gomes Ferreira, 119, rés-do-chão, direito, Bairro de
Santa Apolónia, 3020 Coimbra, por se encontrar acusado da prática
de um crime de emissão de cheque sem provisão, previsto e punido
pelo artigo 11.º, n.º 1, alínea a), do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28
de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19
de Novembro, praticado em 10 de Julho de 2002, foi o mesmo de-
clarado contumaz, nos termos do artigo 335.º do Código de Proces-
so Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apresen-
tação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes
efeitos: suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua apre-
sentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos urgentes
nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal; anulabilidade
dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo ar-
guido, após esta declaração; proibição de obter quaisquer documen-
tos, certidões ou registos junto de autoridades públicas, e o arresto
da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto no
artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

28 de Outubro de 2004. — A Juíza de Direito, Helena Lamas. —
A Oficial de Justiça, Fátima Sequeira.

Aviso de contumácia n.º 88/2005 — AP.  — A Dr.ª Helena
Lamas, juíza de direito do 4.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca
de Coimbra, faz saber que no processo comum (tribunal singular)
n.º 208/98.7PECBR, pendente neste Tribunal contra a arguida Ana

Paula da Fonseca Maia Grilo, filha de João Vicente Grilo e de Afonsa
da Fonseca Maia, de nacionalidade portuguesa, nascida em 14 de
Fevereiro de 1966, solteira, titular do bilhete de identidade
n.º 10725736, com domicílio no Bairro do Ingote, lote 13, 2.º, di-
reito, 3020-000 Coimbra, por se encontrar acusada da prática de
dois crimes de emissão de cheque sem provisão, previstos e punidos
pelos artigos 11.º, n.º 1, alínea a), do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28
de Dezembro, e 217.º do Código Penal; por despacho de 27 de Ou-
tubro de 2004, proferido nos autos supra referidos, foi dada por fin-
da a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos ter-
mos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal.

29 de Outubro de 2004. — A Juíza de Direito, Helena Lamas. —
A Oficial de Justiça, Fátima Martins.

Aviso de contumácia n.º 89/2005 — AP.  — A Dr.ª Helena
Lamas, juíza de direito do 4.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca
de Coimbra, faz saber que no processo comum (tribunal singular)
n.º 1548/94.0TBCBR, pendente neste Tribunal contra a arguida Maria
Esmeralda Abrantes da Silva Mendes, filha de Belarmino Nunes da
Silva e de Urbana de Abrantes, nascida em 25 de Setembro de 1951,
casada, titular do bilhete de identidade n.º 6312799, com domicílio
na Rua da Concórdia, 11, Cantanhede, 3060-000 Cantanhede, por
se encontrar acusada da prática de um crime de emissão de cheque
sem provisão, previsto e punido pelos artigos 11.º, n.º 1, alínea a),
do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, e 313.º, n.º 1, do
Código Penal; por despacho de 2 de Novembro de 2004, proferido
nos autos supra referidos, foi dada por finda a contumácia, com
cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6,
do Código de Processo Penal.

3 de Novembro de 2004. — A Juíza de Direito, Helena Lamas. —
A Oficial de Justiça, Fátima Martins.

Aviso de contumácia n.º 90/2005 — AP.  — A Dr.ª Helena
Lamas, juíza de direito do 4.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca
de Coimbra, faz saber que no processo comum (tribunal singular)
n.º 34/03.3PBCBR, pendente neste Tribunal contra o arguido José
Inocêncio do Vale Barros, filho de Armindo Ferreira de Barros e de
Josefina Cândida do Vale, de nacionalidade portuguesa, nascido em
19 de Março de 1942, divorciado, titular do bilhete de identidade
n.º 3044356, com domicílio na Rua da Graça, 31, cave, 1170-075
Lisboa, por se encontrar acusado da prática de um crime de emissão
de cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do
Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo
Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro; por despacho de 28 de
Outubro de 2004, proferido nos autos supra referidos, foi dada por
finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos
termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por
apresentação.

3 de Novembro de 2004. — A Juíza de Direito, Helena Lamas. —
A Oficial de Justiça, Fátima Sequeira.

Aviso de contumácia n.º 91/2005 — AP.  — A Dr.ª Helena
Lamas, juíza de direito do 4.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca
de Coimbra, faz saber que no processo comum (tribunal singular)
n.º 26/03.2TACBR, pendente neste Tribunal contra o arguido Júlio
António de Almeida Carvalho, filho de Alípio António de Carvalho
e de Maria do Rosário de Jesus Almeida Carvalho, de nacionalidade
portuguesa, nascido em 9 de Maio de 1975, solteiro, titular do bi-
lhete de identidade n.º 10849436, com domicílio na Rua da Mãozi-
nha, 41, interior, Cx 6, Santo António dos Olivais, 3000 Coimbra,
por se encontrar acusado da prática de um crime de burla simples,
previsto e punido pelo artigo 217.º, n.º 1, do Código Penal, pratica-
do em 4 de Julho de 2002, e um crime de falsificação de documento,
previsto e punido pelo artigo 256.º, n.º 1, alíneas a) e b), e 3, do
Código Penal, praticado em 4 de Julho de 2002, foi o mesmo decla-
rado contumaz, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo
Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apresenta-
ção do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes
efeitos: suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua apre-
sentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos urgentes
nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal; anulabilidade
dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo ar-
guido, após esta declaração; proibição de obter quaisquer documen-
tos, certidões ou registos junto de autoridades públicas, e o arresto
da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto no
artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

5 de Novembro de 2004. — A Juíza de Direito, Helena Lamas. —
A Oficial de Justiça, Fátima Sequeira.


